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..

FUNDAÇÃO PARAENSE DE RADIODIFUSÃO

.

.

Portaria
.

Portaria Nº 84/2022, de 17 de MarÇo de 2022.
o Presidente da fundação Paraense de radiodifusão–fUNTElPa, no uso das atri-
buições que lhe foram conferidas pelo decreto Governamental de 18 de Janeiro 
de 2019 e de acordo com a lei nº. 7.215, de 03 de novembro de 2008;
coNSidEraNdo os termos do ofÍcio nº 33/2022-GaB-fUNTElPa, de 16
de março de 2022, contido nos autos do Processo nº 2022/310405, de 16
de março de 2022;
r E S o l V E:
i – EXoNErar PaMEla liVia GoMES, matricula 5950413/2, do cargo em comis-
são de aSSiSTENTE i, lotada na coordENaÇÃo dE JorNaliSMo da radio.
ii – NoMEar PaMEla liVia GoMES, matrícula 5950413/2 para exercer 
o cargo em comissão de aSSiSTENTE ii e EliaS doS SaNToS caSTro, 
matrícula 5959477/1 para exercer o cargo em comissão de aSSiSTENTE i.
iii – a contar de 01 de abril de 2022.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
HilBErT Hil carrEira do NaSciMENTo
Presidente

Protocolo: 773478
..

diÁria
.

Portaria Nº 85/2022, de 17 de MarÇo de 2022
o Presidente da fundação Paraense de radiodifusão – fUNTElPa, no uso das 
atribuições que lhes foram conferidas pelo decreto Governamental de 18 de 
Janeiro de 2019 e de acordo com a lei n.º 7.215 de 03 de novembro de 2008;
coNSidEraNdo os termos do Memorando nº 06/2022 da GTra/fUNTEl-
Pa, de 16/03/2022, de solicitação de diárias, contidos nos autos do Proces-
so n.º 2022/313808, de 16/03/2022;
r E S o l V E:
coNcEdEr 3 e ½ (três e meia) diária(s) ao servidor ElioENai aNdradE 
da lUZ, matrícula nº 55588141/1, ocupante do cargo de MoToriSTa, 
para custear despesas com viagem ao(s) Município(s) de ipixuna do Pará/
capanema/Primavera/Salinas, no período de 22 à 25/03/2022, com o ob-
jetivo de conduzir equipe técnica da rtv desta funtelpa, para realizar suas 
atividades nos municípios acima descritos.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
HilBErT Hil carrEira do NaSciMENTo
Presidente

Protocolo: 773474
..

secretaria de estado
de edUcaÇÃo

.

.

Portaria
.

Portaria de redes. Nº336/2022-GaB/siNd. 
Belém, 18 de março de 2022.
o oUVidor dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PorTaria nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo os termos do Memo. nº 286/2022-GaB/SiNd, de 
16/03/2022, lavrado pela comissão Sindicante, instaurada nos termos da 
PorTaria nº 32/2018-GaB/SiNd de 13/04/2018, publicada no doE, edição 
nº 33.598 de 16/04/2018, prorrogada pela PorTaria nº 52/2018-GaB/
SiNd de 15/06/2018, publicada no doE, edição nº 33.639 de 18/06/2018;
coNSidEraNdo ainda, que embora a dedicação da comissão designada, 
o Processo não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de 
realização de procedimentos necessários na busca da verdade real dos 
fatos, indispensáveis, para formar sua convicção.
r E S o l V E:
i – rEdESiGNar, de acordo com o disposto no art. 201 § único da lei 
Estadual nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 30 (trinta) dias, o 
prazo para a conclusão dos trabalhos da comissão Sindicante, de que trata 
a PORTARIA acima referida, a contar da data subsequente ao termo final 
do último prazo então concedido;
ii – coNValidar os atos praticados pela comissão Sindicante.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Marco antonio da Silva Pereira
Matrícula nº 57230978-2
ouvidor/SEdUc

Portaria de redes. Nº337/2022-GaB/siNd. 
Belém, 18 de março de 2022.
o oUVidor dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PorTaria nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo os termos do Memo. nº 287/2022-GaB/SiNd, de 
16/03/2022, lavrado pela comissão Sindicante, instaurada nos termos da 
PorTaria nº 46/2019-GaB/SiNd de 10/09/2019, publicada no doE, edição 
nº 33.978 de 12/09/2019, prorrogada pela PorTaria nº 48/2019-GaB/
SiNd de 23/10/2019, publicada no doE, edição nº 34.018 de 24/10/2019;
coNSidEraNdo ainda, que embora a dedicação da comissão designada, 
o Processo não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de 
realização de procedimentos necessários na busca da verdade real dos 
fatos, indispensáveis, para formar sua convicção.
r E S o l V E:
i – rEdESiGNar, de acordo com o disposto no art. 201 § único da lei 
Estadual nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 30 (trinta) dias, o 
prazo para a conclusão dos trabalhos da comissão Sindicante, de que trata 
a PorTaria acima referida, a contar da data subsequente ao termo final 
do último prazo então concedido;
ii – coNValidar os atos praticados pela comissão Sindicante.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Marco antonio da Silva Pereira
Matrícula nº 57230978-2
ouvidor/SEdUc
Portaria de redes. Nº 338/2022-GaB/Pad.  
Belém, 18 de março de 2022.
o oUVidor dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PorTaria nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo  os termos do Memorando nº 02/2022-NdE/SEdUc, 
de 15/03/2022, lavrado pela comissão do Processo administrativo 
disciplinar, instaurado nos termos da PorTaria nº 125/2018-GaB/Pad 
de 11/05/2018, publicada no doE n° 33.617 de 15/05/2018, prorrogado 
pela PorTaria nº 330/2018-GaB/Pad de 18/12/2018, publicada no doE 
nº 33.768 de 27/12/2018, requerendo o prosseguimento dos trabalhos 
processuais referenciados;
coNSidEraNdo ainda, que embora a dedicação da comissão designada, o 
processo não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de realização 
de procedimentos indispensáveis à busca da verdade real dos fatos, para 
formar sua convicção.
r E S o l V E:
i – rEdESiGNar, de acordo com o disposto no art. 208, da lei Estadual 
nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (sessenta) dias, o prazo 
para a conclusão dos trabalhos da comissão Processante, de que trata a 
PORTARIA acima referida, a contar da data subsequente ao termo final do 
último prazo então concedido;
ii – coNValidar os atos praticados pela comissão Processante.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Marco antonio da Silva Pereira
matrícula nº 57230978-2
ouvidor/SEdUc
Port. de redes/sUBst. Nº 339/2022-GaB/Pad. 
Belém, 18 de março de 2022.
o oUVidor dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PorTaria nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo a PorTaria nº 173/2020-GaB/Pad de 24/11/2020, 
publicado no doE edição nº 34.412 de 25/11/2020;
coNSidEraNdo os termos do Memorando nº 310/2022, de 17 de março 
de 2022, da comissão Processante;
coNSidEraNdo o disposto no art. 199 da lei Estadual nº 5.810/94-rJU.
r E S o l V E:
i - rEdESiGNar, de acordo com o disposto no art. 208, da lei Estadual 
nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (sessenta) dias, o prazo 
para a conclusão dos trabalhos da comissão Processante, de que trata a 
PORTARIA acima referida, a contar da data subsequente ao termo final do 
último prazo então concedido;
ii - dESiGNar a servidora alciNETE do Socorro liMa da coSTa, Mat. 
nº 57211696-1, na condição de presidente do Processo administrativo 
disciplinar nº 173/2020-GaB/Pad de 24/11/2020, publicado no doE edição 
nº 34.412 de 25/11/2020, em substituição à servidora TaNia dE NaZarÉ 
PaMPloNa SEaBra, matrícula nº 5618460-3 e iNclUir a servidora 
SaYoNara caMarGo foNTaNa, Mat. nº 773573-2, na composição de tal 
colegiado, na condição de membro;
iii - coNValidar os atos praticados pela comissão Processante.
iV – revogam-se as disposições em contrário;
V – Esta PorTaria entra em vigor na data de sua publicação.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Marco antonio da Silva Pereira
matrícula nº 57230978-2
ouvidor/SEdUc
Portaria de sUBst. Nº 340/2022-GaB/Pad. 
Belém, 18 de março de 2022.
o oUVidor dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PorTaria nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo os termos do despacho, datado em 14 de março de 2022;
coNSidEraNdo o disposto no art. 199 da lei Estadual nº 5.810/94-rJU.


